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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE

Gabinete do Deputado Afonso Fernandes

tNDrcAÇÃo ru" 5J3 r2026

INDICO à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169 da Resolução no 86/1990,

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja

encaminhado expediente ao Governo do Estado do Acre, com copia ao

Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Acre, solicitando o aumento do

efetivo das equipes de policiamento escolar na Regional do Alto Acre.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

19 de maio de 2026

Deputado Afonso Fernandes
UNIÂO BRASIL

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Governo do Estado do

Acre, por meio da Polícia Militar, a ampliação do efetivo destinado ao

policiamento escolar nos municípios que compõem a Regional do Alto Acre.

A seguranp no ambiente escolar é uma demanda urgente e sensível para

toda a sociedade acreana. Diante dos recentes episódios de violência ocorridos

em unidade escolar no município de Rio Branco, tornou-se ainda mais evidente

a necessidade de fortalecimento das ações preventivas, ostensivas e de

aproximação entre as forças de segurança, a comunidade escolar, os estudantes

e suas famílias.
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O policiamento escolar cumpre papel fundamental não apenas na

prevenção de ocorrências, mas também na construçâo de um ambiente de maior

tranquilidade para alunos, professores, servidores e pais. A presença qualificada

da Polícia Militar nas imediações das escolas contribui para inibir práticas

violentas, ampliar a sensação de segurança e fortalecer a atuação do Estado na

proteção das crianças e adolescentes.

Na Regional do Alto Acre, onde há municípios com extensas áreas

urbanas e rurais, além de comunidades mais afastadas, o reforço das equipes

de policiamento escolar se mostra medida necessária para garantir maior

cobertura, especialmente nos horários de entrada e saída dos estudantes.

Assim, solicita-se que o Governo do Estado, por meio da Polícia Militar,

avalie a possibilidade de ampliar o efetivo e as rondas escolares na Regional do

Alto Acre, com planejamento específico para atender as unidades de ensino da

região.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos órgãos competentes para que

sejam adotadas as providências necessárias, em atenção à segurança da

comunidade escolar e à proteção da vida.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÉaxo"
19 de maio de 2026

Deputado Afonso Fernandes
UNNO BRASIL
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